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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026 

 

Processo Administrativo nº 2025004894. 

 

Modalidade   : PREGÃO nº 005/2026. 

Forma     : ELETRÔNICO. 

Tipo      : MENOR PREÇO. 

Aceitabilidade  : POR ITEM. 

Fornecimento  : PARCELADO 

Modo de Disputa : ABERTO E FECHADO. 

Forma Contratação: Ata de Registro de Preços e/ou Instrumento de Contrato. 

Data da Realização : 19/05/2026 

Horário     : 08h30min. 

Local     : Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br 

E-mail comunicação : licitacao@carmodorioverde.go.gov.br – Pregoeira/Agente de 

Contratação. 

 

1.0. DO PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO VERDE-GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Praça José Delotério Alves, 05, Centro, 76.340-000, Estado 

de Goiás, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.542.538/0001-53, neste ato representado pelo senhor 

GERALDO DOS REIS OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº 013.047.631-53, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa Jurídica de direito público interno, através de sua 

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 11.335.591/0001- 74, com sede na Av. 

Bernardo Sayão, nº 250, Centro, Carmo do Rio Verde - GO, neste ato representado pela sua 

Gestora Sr.ª GRASIELE CESÁRIO SILVA, inscrita no CPF sob o nº 054.587.841- 11, nomeada 

pelo Decreto nº 007/2025 – 02/01/2025,  torna público que realizará no dia 19/05/2026, às 

08h30min, Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO sob o nº 005/2026, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com aceitabilidade e adjudicação das propostas POR 

ITEM, forma de fornecimento e pagamento PARCELADO, em sessão pública a ser realizada no 

sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras <www.bnc.org.br>, com objetivo: Aquisição 

de Material Médico Hospitalar para atender as demandas do Hospital Municipal e Unidades 

Básicas de Saúde, conforme as especificações, quantidades e quantitativos contidos neste Termo 

de Referência - Anexo I, parte integrante deste Edital. 

2.0. DO OBJETO, DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DO OBJETO: 

2.1.1. Aquisição de Material Médico Hospitalar para atender as demandas do Hospital Municipal 

e Unidades Básicas de Saúde, conforme as especificações, quantidades e quantitativos contidos 

neste Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste Edital. 

2.1.2. Os quantitativos, preços e especificações constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, o qual é parte integrante do presente. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

mailto:compras@novaaurora.go.gov.br
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2.2.1. Justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, a qualidade e a eficiência dos 

serviços prestados no âmbito do Hospital Municipal Dr. Eurico Martins e das Unidades Básicas 

de Saúde do Município. 

2.2.2. Os materiais médico hospitalares são insumos indispensáveis ao bom funcionamento das 

Unidades de saúde, sendo fundamentais para execução de procedimentos ambulatórios, 

hospitalares e de urgência e emergência. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete 

diretamente a oferta e a segurança dos atendimentos realizados, podendo ocasionar prejuízos à 

saúde da população e à rotina dos profissionais que atuam no serviço público. 

2.2.3. A licitação tem como finalidade assegurar o abastecimento regular e contínuo dos estoques, 

evitando a interrupção das atividades assistenciais e garantindo o atendimento humanizado e de 

qualidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.2.4. Destaca-se ainda que a demanda por materiais médico hospitalares tem se mantido crescente, 

em razão do aumento do número de atendimentos, da ampliação de programas de saúde e da 

necessidade de reposição constante dos insumos utilizados nas diversas rotinas hospitalares e 

ambulatoriais. Dessa forma, a presente solicitação busca suprir tais necessidades, assegurando que 

os serviços de saúde do município disponham de todos os meios necessários para prestar um 

atendimento seguro, eficaz e resolutivo à população. 

3.0. DA SESSÃO PÚBLICA. 

3.1. O período de Recebimento das Propostas e a Sessão Pública do Pregão Eletrônico ocorrerão 

conforme abaixo especificado: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 11h00min do dia 05/05/2026. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h29min do dia 19/05/2026. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 19/05/2026. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do sítio 

eletrônico https://www.bnc.org.br 

3.2. As empresas interessadas poderão requerer esclarecimentos sobre o presente procedimento de 

pregão, através de requerimento direcionado ao Agente de Contratação através do endereço 

eletrônico: https://www.bnc.org.br, até o terceiro dia útil anterior à data marcada para a realização 

da Sessão Pública de seleção das propostas. 

3.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

3.4. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade 

exclusiva dos licitantes interessados. 

3.5. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do 

objeto deste edital, ficando cientes de que a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde poderá 

aplicar as sanções previstas neste edital e anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das 

Infrações e das Sanções Administrativas - do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 
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3.6. A simples participação no certame implica: 

3.6.1. Aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital de Pregão; 

3.6.2. Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar 

da data estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 

3.6.3. Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência, Ata de Registro de Preços 

e/ou Instrumento de Contrato vinculado ao presente Edital. 

4.0. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas serão acordadas por meio de celebração de Ata de Registro de Preços e/ou 

Instrumento de Contrato, estando esteadas orçamentariamente por meio da Classificação 

Orçamentária disposta na LOA – 2025, sob as rubricas e fontes específicas que serão informadas 

pelos Setores Requisitante e Setor de Contabilidade. 

Projeto/Atividade DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção da Secretaria de Saúde 08.0801.10.301.0010.2027.339030 20260184 102 

Manutenção da Atenção Básica 08.0801.10.301.0011.2028.339030 20260202 107 

Manutenção da Atenção Básica 08.0801.10.301.0011.2028.339030 20260201 102 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  08.0801.10.302.0011.2029.339030 20260219 102 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 08.0801.10.302.0011.2029.339030 20260220 107 
 

5.0. ANEXOS DO EDITAL 

5.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

5.2. ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

5.3. ANEXO III – PROCURAÇÃO 

5.4. ANEXO IV - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

5.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII - CF/88 – MENORES 

5.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E DEMAIS REPRESENTAÇÕES QUE SE ENQUADREM NA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES 

5.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. 

5.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.9. ANEXO IX - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.10. ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.0. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. CONDIÇÕES: 

6.1.1. Será admitida a participação de empresas enquadradas no ramo de atividade compatível com 

o objeto desta Licitação e que atendem as condições exigidas neste Edital. 
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6.1.2. A participação neste certame é aberta as empresas de todos os portes quando os itens forem 

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

6.1.3. Para todos os itens (os abaixo de R$ 80.000) a licitação será exclusiva para ME e EPP.  

6.1.4. Empresas que estejam com credenciamento regular no Sistema de Compras utilizado pela 

Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por 

meio do sítio eletrônico https://www.bnc.org.br 

6.2. RESTRIÇÕES:  

6.2.1. Estão impedidas de participar da presente licitação: 

6.2.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 

14 da Lei Federal nº 14133/2021; 

6.2.2.2. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 

14133/2021; 

6.2.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.2.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

6.2.2.5. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, 

que se encontram sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação; 

6.2.2.6. Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com o Prefeito ou servidores da Prefeitura Municipal de Carmo do Rio 

Verde/GO, que desempenhe função na licitação, atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que tenham realizado os levantamentos de preços durante a fase interna, ou que tenham poder de 

tomada de decisão ou assessoramento neste procedimento, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 

14 da Lei Federal nº 14133/2021; 

6.2.2.7. Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível como objeto 

deste Pregão. 

6.2.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.0. CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de 

identificação e de senha pessoal e intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras 

utilizado pela Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO, através do sítio eletrônico 

https://www.bnc.org.br 

https://www.bnc.org.br/
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7.2. A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pela 

Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO, será exclusiva do licitante interessado. 

7.3. O licitante declarará, em campo próprio do Sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

7.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 

da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. 

7.5. A falsidade das declarações de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste edital e na legislação pertinente. 

8.0. PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

8.2. Na elaboração das propostas – sob pena de desclassificação – deverá indicar a marca do 

produto ofertado. 

8.3. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.5. A etapa de que trata o item 8.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto no item 7.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.8. O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no cadastramento da 

licitação no portal do Sistema Eletrônico de Compras. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos. 

8.10. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

9.0. HABILITAÇÃO: 

9.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

9.1.1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, serão as disponibilizadas mediante registro cadastral no SICAF. 

9.1.1.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.1.1.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.1.1.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.1.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.1.1.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.1.1.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.1.1.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

9.1.1.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.1.1.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.1.1.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.1.1.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.1.1.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.1.1.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.1.1.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.1.1.17. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.1.1.18. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.1.1.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.1.1.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.1.1.2. 

9.1.1.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.2.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura; 

9.2.2. Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei complementar 

123/2006 (PARA EMPRESA QUE PRETENDE PARTICIPAR COMO MICROEMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), conforme modelo ANEXO VI; 

9.2.3. Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com registro na Junta Comercial de seu Estado ou outro documento atualizado que comprove o 

devido enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. 

Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias; 

9.2.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da previdência social, conforme Anexo VII; 

9.2.5. Apresentação de 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, comprovando já ter 

fornecido os materiais descrito constantes do objeto deste edital, compatível em características 

e/ou semelhanças, quantidade, se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. 

Referido atestado deverá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 

timbrado, assinado e datado. 

9.2.6. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo VIII. 

9.2.7. Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 

exclusivamente, através do sítio eletrônico https://www.bnc.org.br. 

https://www.bnc.org.br/
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10.0. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL: 

10.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser requeridos em original a qualquer 

tempo em caso de informações dúbias. Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente 

legíveis. 

10.2. Em consonância com o art. 3º da Lei n. 13.726/2018, fica registrado que “na relação dos 

órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com 

o cidadão, é dispensada a exigência de: 

10.2.1. reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 

o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

10.2.2. autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

10.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

10.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 

e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 

dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome 

de ambas, simultaneamente. 

10.5.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

10.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

11.0. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. A Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

11.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

contratação e os licitantes. 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.9. O lance deverá ser ofertado por desconto. 

11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor/percentual superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

11.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

11.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

11.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.15. No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.16 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pela agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em casos de licitação de ampla competição, a agente de contratação adotará os seguintes 

critérios (subitens 11.18 ao 11.22): 

11.18. Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações. 

11.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

11.20 . A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

11.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 
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11.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

11.27. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.28. empresas brasileiras; 

11.29. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.30. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a agente de contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

11.32.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.33. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 de 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

11.34. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11.35. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.36. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.36.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.36.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.37. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

12.0. INTERVALO MÍNIMO DE CASAS DECIMAIS DOS LANCES E RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Para efeito deste edital será considerado, APÓS A VÍRGULA, a quantidade de 04 (quatro) 

casas decimais para cada lance sucessivo. 

12.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10% (zero vírgula dez por cento). 
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12.3. Após a etapa de habilitação, em momento oportuno, o Agente de Contratação abrirá o prazo 

de 05 (cinco) minutos, ocasião em que qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de 

recorrer em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4. O licitante que manifestar intenção de recorrer ficará automaticamente intimado a apresentar 

as razões recursais, as quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis a 

contar do primeiro dia útil subsequente a manifestação de que trata neste edital. As demais 

licitantes, desde logo, ficarão intimadas a apresentar suas contrarrazões, as quais deverão ser 

anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 

ao término do prazo recursal. 

12.5. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. O acolhimento 

do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados. 

13.0. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 

homologação da Licitação, em conformidade ao art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021 

13.2. Em havendo recurso, o agente de contratação receberá, analisará e encaminhará a autoridade 

superior, se for o caso, nos moldes do art. 165 da Lei Federal 14.133/2021; 

13.3. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado; 

13.4. Caso haja o interesse, após a homologação da licitação, poderá ser incluído na Ata de 

Registro de Preços, sob a forma de anexo, as propostas das licitantes participantes que cotarem os 

bens, as obras ou os serviços com preços e condições iguais aos do adjudicatário, observada a 

ordem de classificação na licitação, podendo constar ainda a inclusão do licitante que mantiver sua 

proposta original, ao passo que a ordem de preferência se dará do menor para o maior preço e caso 

todos tenham os mesmos valores, será de acordo com a ordem de classificação na licitação. 

13.5. Para o procedimento aludido acima, serão comunicados a todos os licitantes participantes, 

quais foram as propostas adjudicadas e homologadas, para que em 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhem suas propostas para fins de formação do cadastro de reserva, ao passo que a 

habilitação somente quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes; 

Devendo as propostas/manifestação de interesse em compor cadastro de reserva, serem 

encaminhadas para o email: licitacao@carmodorioverde.go.gov.br, devendo conter a descrição do 

número do certame e a indicação precisa dos itens e seus valores. 

13.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.0. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DILIGÊNCIAS 

14.1. O agente de contratação poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a 

vencedora do item, com o fim de verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do 

licitante. A solicitação de documentação deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado 
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da solicitação do agente de contratação no sistema, sob pena de desclassificação da Empresa 

naquele item. 

14.2. É facultada ao agente de contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

14.3. É facultado ao agente de contratação a consulta no SICAF, para fins da previsão do art. 64 

da Lei nº 14.133/2021. 

15.0. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. As condições, obrigações e responsabilidades das partes decorrentes deste procedimento 

licitatório estão contidas na MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO IX), 

a qual é parte integrante deste edital; 

15.2. Após homologada e adjudicada a presente licitação, a Proponente vencedora deverá 

comparecer à Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO para firmar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for convocada para 

tal; 

15.2.1. A convocação será feita mediante correspondência eletrônica (e-mail); 

15.2.2. No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada a 

Ata de Registro de Preço ou Contrato via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida 

com o documento assinado digitalmente, no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

15.3. A Proponente vencedora que, convocada para assinar a Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, não o fizer nos prazos estipulados no item 15.2. e subitens deste edital sem qualquer 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO, decairá do direito à 

contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços a que sagrou-se vencedora, de acordo com o previsto no art. 90 da Lei Federal 

14133/2021, assim como a indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações 

legais pertinentes; 

15.4. Na hipótese de ocorrência da situação indicada no item 15.3, será convocado outra 

Proponente, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, e assim sucessivamente, observado o disposto no item 11.33 deste instrumento 

convocatório. 

16.0. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO: 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao presente edital serão enviados ao agente 

de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, no sistema BNC, na forma do edital, em conformidade com o caput do art. 164 

da Lei Federal 14133/2021; 

16.2. O agente de contratação emitirá resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

conforme disposto no parágrafo único do art. 164 de Lei Federal 14133/202; 

16.2.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao presente edital deverão ser enviados 

exclusivamente via sistema, por meio plataforma BNC. Esta via deverá estar em papel timbrado 

com o nome da empresa, as razões dos mesmos e assinatura do representante legal para que possa 
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ser anexada no processo e providenciado as devidas publicações das impugnações e 

esclarecimentos interpostos e a decisão cabida a estes. 

16.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site da Prefeitura e pelo 

sistema BNC que vincularão os participantes e a administração; 

17.0. DAS SANÇÕES: 

17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado no Sistema 

de Compras da Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato/Ata de Registro de Preços e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução contratual, integral ou parcial, e/ou pelo não cumprimento dos prazos de 

execução, entrega ou reconstrução constantes deste edital e seus anexos, assegurado o direito de 

ampla defesa, sujeitar-se-á a Contratada às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato/ARP, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por 

cento) desse mesmo valor; 

c) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato/ARP, para 

qualquer transgressão cometida que não seja atraso na entrega do produto/material; 

d) Rescisão unilateral do contrato pela Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde e suspensão 

temporária da Contratada de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde por prazo não superior a 05 (cinco) anos, no caso de 

ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) estabelecido na letra b. 

17.3. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais 

sanções previstas no Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas - do Título IV – Das 

Irregularidades, da Lei Federal nº 14133/2021. 

18.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1.  O presente edital e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe mencionado 

em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 
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18.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Carmo Rio Verde/GO o direito de, no interesse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 

18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO. 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da Sessão Pública. 

18.7. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 

licitado. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

18.10. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

18.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/GO, sem prejuízo dos prazos mínimos de 

apresentação de propostas e lances, dispostos do art. 55 da Lei Federal nº 14133/2021; 

18.12. Aos casos omissos deste edital aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

Federal nº 14133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006. 

18.13. Fica eleito o foro da comarca de Carmo do Rio Verde/GO, ou outra a que ela compete, 

com exclusão de qualquer outro, para a propositura de qualquer ação referente à presente licitação 

e/ou contrato dela decorrente. 

Carmo do Rio Verde/GO, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Leidyanne Guimarães Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III – P R O C U R A Ç Ã O 

 

   Por este instrumento particular de procuração, 

OUTORGANTE: NOME DO OUTORGANTE (MANDANTE) E SUAS 

QUALIFICAÇÕES... 

OUTORGADO: NOME DO OUTORGADO (MANDATÁRIO) E SUAS 

QUALIFICAÇÕES... 

 

OUTROGA-LHE PODERES: amplos poderes para representá-lo no procedimento licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2026 

, do Município de Carmo do Rio Verde, podendo para tanto exercer os poderes de representação 

da licitante, na formulação de lances, negociações com a agente de contratação, manifestar 

pretensão recursal, interpor as razões recursais, assinar atas e declarações, visar e assinar 

documentos, receber notificações, manifestar-se desistência, e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

OBS: PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/INSTRUMENTO DE 

CONTRATO DEVERÁ DISPOR DE FORMA EXPRESSA, bem como poderes especiais para 

assinar Ata de Registro de Preços/Instrumento de Contrato em nome da licitante.  

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

Nome do Outorgante 

Outorgante 
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ANEXO IV – MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ____/____. 

Data da Abertura: __/___/_____. 

Horário: ___:___ horas. 

Objeto: 

DADOS DA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social/Nome    

CNPJ/CPF   

Endereço completo   

Telefone   

E-mail   

Nome do Representante Legal   

RG   

CPF-MF   

Item Descrição Unidade Quantidade Marca/Origem 

do Produto 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01       

     Total Geral  

 

OBS: Informar a Origem do produto QUE NÃO POSSUIR MARCA. (Ex. "Item Pimenta Malagueta 

…" produto produzido e distribuído por "Malaguetas Ardidas - ME".  

Informar: Descrição, unidade, quantidade, marca ou fabricante, preço unitário e total, total geral por 

extenso. 

Forma de pagamento: conforme Edital e Anexos; 

Prazo de fornecimento: conforme Edita e Anexos; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias /Conforme Edital 

Município de ___________, UF, aos ___ dias do mês de ____ de _____. 

_______________________________________________ 

Nome da empresa, assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

Observação: Formular preferencialmente em papel timbrado da Empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII CF. 

  

Em atendimento ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, declaramos que a 

empresa ___________________________________, CNPJ nº ___________________________ 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos.  

 

Local e data ..........................., ......../....../.......... . 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E DEMAIS REPRESENTAÇÕES QUE SE ENQUADREM NA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

 

_________________________ (nome representante do licitante), inscrito no RG                                  

nº ____________ e com CPF.nº ________________, como representante devidamente constituído 

da Empresa _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

_____________________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital 

da presente Licitação, DECLARO expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 

 

A) Encontra-se enquadrada como: (Microempresa, empresa de pequeno Porte, Microempresário 

Individual etc., nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 147/14. 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e alterações em especial 

147/14, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 

e alterações.  

 

 

_____________, GO, ......./......../.......... 

 

 

___________________________________________ 

Nome da empresa, assinatura e carimbo 

(Representante legal) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____. 

 

A   empresa                           , inscrita no CNPJ/MF   sob   o   nº , por intermédio de seu 

representante          legal, o(a)  Sr.(ª) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº , declara, que atende à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 

_____________, GO, ......./......../.......... 

 

 

___________________________________________ 

Nome da empresa, assinatura e carimbo 

(Representante legal) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

   A empresa......................................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

.................., sediada à Rua/Avenida......................................nº............., Setor/Bairro......................, 

na cidade de ...................... Estado de ........................, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumprem plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão nº 

____/____, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência 

para habilitação constante do Edital, poderá ensejar aplicação das sanções e penalidade cabíveis.  

 

Local e data .................... , ......./......../.......... 

 

 

___________________________________________ 

Nome da empresa, assinatura e carimbo 

(Representante legal) 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CADASTRO DE 

RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO VERDE-GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça José Delotério Alves, 05, Centro, 76.340-000, Estado de Goiás, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.542.538/0001-53, neste ato representado pelo senhor 

GERALDO DOS REIS OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº 013.047.631-53, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Sr.ª    , considerando o 

resultado da licitação na modalidade (Pregão/Concorrência nº XXX), na forma eletrônica, 

processo administrativo n.º XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) na presente ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto 

Municipal nº 009/2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto (  ), especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Licitação (nº XXX/20XX), parte integrante da Presente ARP, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especificação 

 

Marca 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Máxima 

 

Quantidad 

e Mínima 

 

Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
         

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

     

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Fica vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência condicionada à vigência 

da presente Ata de Registro de Preços. 

5.1.2.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Os preços registrados na presente ARP e os quantitativos do adjudicatário são observados 

dada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.1. Consta na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.1.2. Mantiveram sua proposta original. 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços e/ou site oficial do município www.carmodorioverde.go.gov.br. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art.29 do Decreto Municipal nº 009/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.  For liberado; 

9.1.2.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
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9.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.5. Não aceitar o preço revisado peça administração municipal; 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.  Pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3.  Por fato superveniente, decorrente dos casos de: 

9.4.3.1. força maior; 

9.4.3.2. caso fortuito; 

9.4.3.3. fato do príncipe; 

9.4.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou 

9.4.3.5. por razões de interesse público, devidamente justificado. 

9.5. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da administração 

municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.6. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento dos termos da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, conforme Decreto 009/24, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023, art. 7°, inciso IX decreto 009/24. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, E depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO  -  Cadastro Reserva 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

It

e

m 

do 

T

R 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

 

 

Especifica

ção 

Marca 

(se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

 

 

Unidade 

 

Quantid

ade 

Máxima 

 

Quanti

dade 

Mínima 

 

 

Valor 

Un 

Prazo 

garan

tia ou 

valida

de 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 

Ite

m 

do 

TR 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

 

 

Especific

ação 

Marca 

(se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

 

 

Unidade 

 

Quantid

ade 

Máxima 

 

Quanti

dade 

Mínima 

 

 

Valor 

Un 

Prazo 

garan

tia ou 

valida

de 
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ANEXO – X - MINUTA DE 

TERMO DE CONTRATO 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PÚBLICA 

 

(Processo Administrativo n° ) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXXX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

(ÓRGÃO CONTRATANTE) E (EMPRESA 

CONTRATADA). 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO VERDE, Estado de Goiás, neste ato 

representado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO VERDE, Estado de Goiás, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.542.538/0001-53, com 

sede à Praça José Delotério Alves nº. 05 – Centro, no presente ato representado pelo Sr. Geraldo 

dos Reis Oliveira, Prefeito Municipal, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL ______________, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

________________, neste ato representado pela Secretária Municipal a Sra. _________________, 

residente e domiciliada nesta, doravante denominado CONTRATANTE: 

CONTRATADO: _____________________, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 

____________, com sede na Rua/Av. Qd. ___Lt. ___, Setor/Bairro _____ – na cidade de 

____________, neste ato representado pelo senhor _________________, brasileiro, ________, 

___________, portador do CPF nº ________________ e da RG nº ___________-SSP ___, 

residente domiciliado na cidade de ______________doravante denominado CONTRATADO.  

Tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXX/202X e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. XXX/202X, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II):  

1.1. O objeto do presente instrumento é 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento 

contratual, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO: 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 03/03/2026. 

7.2. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, de 

acordo com a variação do índice INPC/IBGE nos termos da Lei nº 7.238, de 29/10/1984. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão demandante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratual, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

10.1.  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total 

do contrato. 
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10.2. Caso não opte pela opção do item 10.1, o contratado poderá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 

da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor total do contrato. 

10.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

10.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias; 
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2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) % a 1,00 (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30 (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

V. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º): 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carmo do Rio Verde, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Município de Carmo do Rio Verde-GO, aos XX dias do mês de xxxxx de 2025. 
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Gestor Responsável 

CONTRATANTE 

 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Representante Legal 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Nome. _________________________________  Nome. ________________________ 

CPF. _________________________     CPF. ________________________ 


